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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
NULIDADE DO EDITAL 001/2020 

PRÊMIO EDUCAÇÃO INOVADORA 
 

 Conforme observa-se do Termo Aditivo nº 01 ao Edital 001/2020 – publicado 
em 18 de novembro de 2020, que trata do Prêmio Educação Inovadora, foi acrescido o 
item 8.5, onde está previsto que “não havendo o percentual mínimo de 20% de inscrições 

de Gestores Escolares, Coordenadores Pedagógicos e Professores no Prêmio Educação 

Inovadora”, seria publicada a nulidade do referido Edital. 
 
 Dito isto, infere-se do Memorando nº 021/2020, que não foi preenchido o 
requisito mínimo de 20% das inscrições supramencionadas, razão pela qual, descumprido 
o requisito exigido, publica a nulidade do Edital 001/2020, publicado em 04 de setembro 
de 2020, com o Aditivo 001/2020, publicado em 18 de novembro de 2020. 
 
  Queimadas/PB, 03 de dezembro de 2020 

 
 
 

Rachel de Morais Castanha Moura 
Secretária Municipal de Educação 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2020 
 

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 001/2020 E ESTABELECE 
NOVAS NORMAS QUE ORIENTAM O REGIME ESPECIAL 
DE ENSINO NO QUE TANGE À REORGANIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES CURRICULARES ASSIM COMO DOS 
CALENDÁRIOS ESCOLARES E PROCESSOS 
AVALIATIVOS DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE QUEIMADAS, EM CARÁTER 
DE EXCEPCIONALIDADE E TEMPORALIDADE, 
ENQUANTO PERMANECEREM AS MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO AO COVID-19. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE QUEIMADAS, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento com as disposições contidas na Constituição 
Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) nº 9394/96, e tendo em 
vista, o plano de contingência e adoção de medidas com o objetivo de reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação do COVID-19; 
 
CONSIDERANDO que a Portaria n° 188, de 04 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em razão da 
infecção humana pelo COVID-19; 
 
CONSIDERANDO que a Portaria do MEC nº 343/2020, que dispõe sobre a substituição 
das aulas presenciais por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia 
do COVID-19; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
- LDB estabelece no § 2° que o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades 
locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem 
com isso reduzir o número de horas letivas previsto em Lei; 
 
CONSIDERANDO que no artigo 24, inciso I, combinado com o artigo 31, da LDB está 
prescrito que a carga horária mínima anual da educação básica, nos níveis fundamental e 
médio, e na educação infantil, será de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo 
de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver; e no artigo 47, que na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico 
efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; 
 

CONSIDERANDO o disposto no §4º do Art. 32 da LDB que, de modo explícito, 
determina que no ensino fundamental as atividades regidas pelos princípios da educação a 
distância sejam utilizadas como complementação da aprendizagem ou aplicadas em 
situações emergenciais, sublinhada a regularidade da oferta no modelo de ensino 
presencial; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º do Decreto Federal nº. 9.057, de 25 de maio de 
2017, que declara a possibilidade da utilização da educação a distância na educação básica 
e no ensino superior, exclusivo para aqueles casos constantes na legislação educacional 
brasileira, observadas as condições de acessibilidade que devem ser asseguradas nos 
espaços e meios utilizados; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 80 da LDB disciplina que compete às autoridades dos 
sistemas de ensino estaduais, municipais e o distrital, no âmbito da unidade federativa, 
autorizar os cursos e o funcionamento de instituições de educação na modalidade a 
distância na educação básica; 
 
CONSIDERANDO que o Parecer CNE/CEB n°05/97 prescreve que não são apenas os 
limites da sala de aula que caracterizam com exclusividade a atividade escolar de que 
dispõe a LDB, podendo se caracterizar por toda e qualquer programação incluída na 
proposta pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por 
professores habilitados; 
 
CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP nº 05/2020 que regulamenta a Reorganização dos 
Calendários Escolares e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para 
fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19, 
 
CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP nº 11/2020 que estabelece Orientações 
Educacionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não 
Presenciais no contexto da Pandemia, (NOVA REDAÇÃO) 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.040 que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido  pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 11.947, de 16  de junho 
de 2009, (NOVA REDAÇÃO) 
  
CONSIDERANDO, a Resolução CNE/CP, nº 02/2020 de 10 de dezembro de 2020 que 
instituiu as Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos da 
Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais 
a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, públicas, 
privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, (NOVA REDAÇÃO) 
 
RESOLVE, 
 
Alterar o Art. 1º da Resolução CME/QUEIMADAS nº 001/2020 que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
Art. 1º Orientar, em caráter de excepcionalidade e temporalidade, as escolas do Sistema 
Municipal de Ensino, sobre as atividades pedagógicas não presenciais no que se refere à 
reorganização das atividades curriculares, dos processos avaliativos e dos calendários 
escolares, para fins de cumprimento da carga horária mínima para o ano letivo de 2020. 
Parágrafo único – As atividades pedagógicas não presenciais são aquelas utilizadas pelo 
professor, para a interação com o estudante por meio de orientações impressas, estudos 
dirigidos, plataformas virtuais, chats, fóruns, videoaulas entre outras. 
 
Art. 2º - Sem alterações 
 
Alterar o Art. 3º da Resolução CME/QUEIMADAS nº 001/2020 que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
Art. 3º - Para atender às demandas de prevenção à disseminação do vírus, os professores, 
coordenadores pedagógicos e diretores de escolas da rede municipal e das escolas privadas 
de Educação Infantil terão as seguintes atribuições para execução do regime especial de 
aulas não presenciais: 
 
I – Sem alterações II – Sem alterações III – Sem alterações 
  
IV – acompanhar as avaliações dos conteúdos ministrados durante o regime 
especial de aulas não presenciais em observância as Orientações Nacionais sobre o tema. 
(NOVA REDAÇÃO) 
V – na Educação Especial as atividades deverão ser adaptadas e realizadas pelo 
professor da sala regular e mediadas pelo cuidador. (NOVA REDAÇÃO) 
VI – a Educação de Jovens e Adultos e a Educação do Campo adotarão e 
adequarão as atividades levando em consideração as especificidades do grupo. (NOVA 
REDAÇÃO) 
 
Parágrafo único – Sem alterações 
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Art.4º Na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, dada as características 
inerentes à faixa etária atendida nessa etapa, o regime de aulas não presenciais não poderá 
ser aplicado, sendo mantido apenas o contato com as famílias mantendo o vínculo afetivo 
e orientações com relação a atividades lúdicas com brincadeiras, movimento e artes. 
Parágrafo Único - Os professores da Educação Infantil ficam dispensados, em caráter 
excepcional, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de trabalho educacional  
e  o  cumprimento  da  carga  horária  mínima  anual  prevista   nos   termos da Lei nº 
14040/2020. Devendo ser registradas no Diário as atividades realizadas. 
 
Alterar o Art. 5º da Resolução CME/QUEIMADAS nº 001/2020 que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
Art. 5º - Nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, em todas as modalidades de 
ensino, inclusive na Educação de Jovens e Adultos, recomenda-se o uso de atividades 
mediadas por meios virtuais, como também as atividades impressas. 
Parágrafo único - O uso de atividades pedagógicas não presenciais mediadas por meios 
virtuais e atividades impressas devem ser monitoradas pela Secretaria de Educação e 
escolas da Rede Municipal de Ensino. 
 
§ 1º - As atividades pedagógicas não presenciais para o 1º e 2º anos do  Ensino 
Fundamental, dada a fase de alfabetização, devem incentivar hábitos 
  
de estudo e leitura, como forma de fortalecimento da relação família-escola; (NOVA 
REDAÇÃO) 
 
§ 2º Para as turmas de 3ºs e 4ºs anos do Ensino Fundamental, as atividades propostas 
podem se caracterizar como revisão de estudos, a leitura e por meio interdisciplinar entre 
os conhecimentos tratados. (NOVA REDAÇÃO) 
§ 3º Para os demais Anos do Ensino Fundamental, recomenda-se o reforço contínuo dos 
conteúdos tratados e que a inserção de novos conteúdos respeite o ritmo de aprendizagem 
dos alunos. (NOVA REDAÇÃO) 
§ 4º As atividades e conteúdos devem se alinhar, aos projetos e temas pedagógicos 
definidos pela SEDUC, assim como devem abordar reflexões sobre temas diversos, 
conforme necessidade do grupo. (NOVA REDAÇÃO) 
 
Art. 6º - REVOGADO 
 
Alterar o Art. 7º da Resolução CME nº 001/2020 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
Art. 7º - Para o processo de avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não 
presenciais serão ouvidos os Professores e Coordenadores Pedagógicos, sob 
direcionamento da Secretaria de Educação, podendo os professores atribuir nota às 
atividades realizadas pelos alunos, no período de suspensão de aulas presenciais, 
respeitando as Orientações do Conselho Nacional de Educação e as seguintes 
recomendações: 
 
§ 1º avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 
de eventuais provas finais (LDB – Art.24, inciso V, alínea “a”. (NOVA REDAÇÃO) 
§ 2º as atividades realizadas com fins de avaliação ou não, deverão ser registradas no 
diário de classe; (NOVA REDAÇÃO) 
 
§ 3º a participação ou não dos alunos, o desempenho nas atividades, o registro das 
atividades avaliativas e os Objetos de Conhecimentos da BNCC trabalhados ou não em 
cada etapa e ano/série de ensino deverão ser tomados como base para a organização do 
Plano Curricular da rede municipal de Ensino para o “continuum” do ano letivo de 2020 
em 2021, com uso ou não das atividades pedagógicas não presenciais; (NOVA 
REDAÇÃO) 
  
§ 4º todos os alunos que participaram ou não das atividades pedagógicas não presenciais 
passarão por diagnóstico de aprendizagem; (NOVA REDAÇÃO) 
§ 5º os alunos que não participaram, os que tiveram pouca participação ou com baixo 
índice de aproveitamento das atividades pedagógicas não presenciais participarão de um 
Plano de Recuperação da Aprendizagem, elaborado por escolas e Secretaria de Educação. 
(NOVA REDAÇÃO) 
 
Alterar o Art. 8º da Resolução CME nº 001/2020 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
Art. 8º - Os professores deverão registrar em seu diário de classe online ou físico, os 
conteúdos e atividades ministradas e realizadas pelos alunos na forma não presencial, 
porém, não será registrada a frequência desses alunos no Diário de Classe/Sistema Saber. 
 
§1º – O monitoramento da frequência ocorrerá por planilhas elaboradas e enviadas ás 
escolas pela Secretaria de Educação. (NOVA REDAÇÃO) 
§2º - As atividades pedagógicas não presenciais podem ser computadas como parte da 
carga horária anual prevista na LDB,  podendo ser alterada respeitando as resoluções, 
portarias e pareceres emitidos pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 3º Dentre os critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação para efeito de validação 
das atividades e conteúdos no período de suspensão das aulas, esteja a participação dos 
estudantes correspondente ao percentual mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) dessas 
atividades previstos no Art.24, inciso VI da LDB 9.394/96 e do que está disposto nos 
Pareceres CNE/CP nº 5 e 11/2020. 
 
§ 4º Compete a Secretaria de Educação elaborar diretrizes para o processo de avaliação 
dos alunos e as mesmas devem ser encaminhadas ao Conselho Municipal de Educação que 
emitirá parecer. (NOVA REDAÇÃO) 
 
Alterar o Art. 9º da Resolução CME nº 001/2020 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
  
Art. 9º - Compete a Secretaria de Educação reorganizar o calendário escolar da rede 
municipal, entendendo que situações diferenciadas poderão ocorrer e ainda sofrer 
adequações. 
 
§ 1° a reorganização do calendário escolar deve ser realizada de forma a preservar o 
padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 3° da LDB e inciso VII do art.206 da 
Constituição Federal. 
§2º as instituições de ensino deverão registrar de forma pormenorizada e arquivar as 
comprovações que demonstram as atividades escolares realizadas fora da escola, a fim de 
que possam ser autorizadas a compor carga horária de atividade escolar obrigatória a 
depender da extensão da suspensão das aulas presenciais durante o presente período de 
excepcionalidade. 
§3º caso haja diferenciação de início de atividades pedagógicas não presenciais entre 
escolas da rede municipal de ensino ou de professores dentro de uma mesma escola, os 
respectivos calendários e datas de reposições deverão ser organizados pela escola e 
encaminhados ao Conselho Municipal de Educação/Inspetoria de Ensino. (NOVA 
REDAÇÃO) 
§4º a prorrogação do ano letivo de 2020 para o ano civil de 2021, para fins de conclusão 
do ano letivo, deverá levar em consideração a participação ou não dos alunos nas 
atividades pedagógicas não presenciais e o Plano de Recuperação da Aprendizagem 
previsto no §5º do Artigo 7º. (NOVA REDAÇÃO) 
 
Alterar o Art. 10 da Resolução CME nº 001/2020 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
Art.10 Fica determinado que após a aprovação e publicação desta Resolução, a Secretaria 
de Educação em conjunto com coordenadores pedagógicos, diretores escolares e 
principalmente professores, elaborará o Plano Curricular da Rede Municipal de Ensino 
para o “continuum” do ano letivo de 2020 e 2021 tendo como orientação a Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) e o Currículo do Estado da Paraíba adotado pela rede 
municipal. (NOVA REDAÇÃO) 
 
§ 1° A Secretaria de Educação constituirá comissões para a elaboração do documento 
tendo como obrigatoriedade a presença de 01 (um) professor para cada etapa de ensino. 
(NOVA REDAÇÃO) 
  
§ 2° A nomeação dos membros destas comissões será através de ato da Secretária de 
Educação. (NOVA REDAÇÃO). 
 
Alterar o Art. 11 da Resolução CME nº 001/2020 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
Art. 11. Cabe a Secretaria de Educação acompanhar, na íntegra, o cumprimento do 
disposto nesta Resolução. 
 
Alterar o Art. 12 da Resolução CME nº 001/2020 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
Art. 12. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Conselho Municipal de 
Educação 
 
Incluir o Artigo 13. 
 
Art. 13. Revoga-se o Parecer CME nº 017/2020 que tratava do cômputo de carga horária 
das atividades pedagógicas não presenciais para cumprimento da carga horária de 800 
horas no Sistema Municipal de Ensino de Queimadas. 
 
Incluir o Artigo 14. 
 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Educação de Queimadas, em 17 de dezembro 
de 2020. 
 
  

TEMÍSTOCLIS BASTOS MACIEL 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2020 
  

REGULAMENTA AS DIRETRIZES CURRICULARES PARA 
A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICOS- RACIAIS E O 
ENSINO DA HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E 
AFRICANA E DA HISTÓRIA E CULTURA INDÍGENA NO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE QUEIMADAS. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE QUEIMADAS, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento com as disposições contidas na Constituição 
Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) nº 9394/96, na Lei 
Municipal nº 668/2020 e, 
 
CONSIDERANDO a constituição Federal do Brasil de 1988, artigos 3º (IV- promover o 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação) e 5º (Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade); 
 
CONSIDERANDO a lei nº 9394/1996 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
 
CONSIDERANDO os Parâmetros Curriculares Nacionais do primeiro e segundo ciclos 
MEC/1997; 
 
CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre Diversidade Cultural aprovada pela 
UNESCO, em novembro de 2001; 
 
CONSIDERANDO a lei nº 10.639/2003 que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro  de 
1996, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 
História e Cultura Afro-brasileira; 
  
CONSIDERANDO a lei nº 12.188, de 20 de julho de 2010, da Casa Civil, que institui o 
Estatuto da Igualdade Racial e altera as Leis nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, nº 9.029, de 
13 de abril de 1995, nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e nº 10.778, de 24 de 
novembro de 2003; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 01 de 17 de junho de 2004, do Conselho Nacional de 
Educação, que institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Ético-Raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, com base 
no Parecer VNE/CP 3/2004; 
 
CONSIDERANDO a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, aprovada pela 107º sessão plenária, em 13 de setembro de 2007;  
 
CONSIDERANDO a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 
Expressões Culturais, celebrada pela 33º reunião da Conferência Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 20 de outubro de 2005 e cujo texto foi aprovado pelo Brasil, por meio 
do Decreto Legislativo nº 485/2006 (DOU de 22/12/06, p. 14 Col0 01), e ratificado em 18 
de março de 2007; 
 
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, de 2007;  
 
CONSIDERANDO a Lei nº 11.645/2008, de 10 de março de 2008, que altera a Lei nº 
9.394/94, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 
2003, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 
História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena; 
 
CONSIDERANDO os Parâmetros Curriculares Nacionais dos terceiros e quartos ciclos do 
Ensino Fundamental, MEC 1998; 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7. 037, de 21 de dezembro de 2009, que institui o 
Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3); 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 198/2010, de junho de 2010, Conselho Estadual de 
Educação do Estado da Paraíba, que regulamenta as Diretrizes Curriculares para a 
Educação das relações étnicos raciais e ensino de História e Cultura Indígena no Sistema 
Municipal de Ensino, cujo conteúdo será reproduzido na presente resolução, de forma 
literal, ou adequado a realidade do Sistema Municipal de Ensino; CONSIDERANDO o 
regime de colaboração preconizado pela Constituição Federal e a Lei nº 9.394/96 que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; CONSIDERANDO a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), aprovada em dezembro de 2018, que define o 
conjunto de aprendizagens essenciais a que todos os estudantes tem direito na Educação 
Básica; 
  
RESOLVE, 
 
Art. 1º Regulamentar o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e de 
História e Cultura Indígena como obrigatório no Sistema Municipal de Ensino de 
Queimadas, abrangendo as Unidades Educacionais que ofertam as etapas de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, incluindo todas as Modalidades de Ensino. 
 
Art. 2º Os conteúdos de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, assim como os 
conteúdos e temáticas e os objetos de conhecimentos da História e Cultura Indígena 
devem abranger as diversas dimensões histórico-culturais da formação da população 
brasileira, a partir desses grupos étnicos-raciais: 
 
I- Estudo da História da África e dos africanos e a História dos Povos Indígenas; 
II- As lutas dos povos negros e indígenas por sua liberdade e melhores condições 
de vida e dignidade humana; 
III- Estigmas, preconceitos, discriminações e racismo no Brasil; IV-
 As diversas culturas Afro-Brasileiras e Indígenas; 
V- A participação, contribuições e valorização do povo negro e indígena na 
formação e na configuração da sociedade brasileira, em seus múltiplos aspectos sociais, 
econômicos, políticos, culturais e religiosos; 
VI- Os movimentos negros e indígenas locais, estaduais, regionais e nacionais. 
VII- As tradições culturais e sociais de matrizes africanas e indígenas no município 
de Queimadas. 
 
Art. 3° Os conteúdos programáticos de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e de 
História e Cultura Indígena se caracterizam pela multiculturalidade e transversalidade e, 
segundo essas perspectivas, deverão ser ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, 
com ênfase nas áreas de Educação Artística, Língua Portuguesa, Literatura e História. 
 
§ 1°. A Educação das Relações Étnico-Raciais deverá constar como referencial no Projeto 
Pedagógico das creches e escolas. 
§ 2° As creches e escolas deverão especificar os objetos de conhecimentos, os conteúdos 
e/ou as temáticas gerais para os seus respectivos contextos locais, contemplando as 
singularidades dos povos e culturas Afro-Brasileiras e Indígenas na formação e 
configuração da sociedade queimadense e paraibana. 
 
Art. 4°. Para a implementação desta Resolução, a Secretaria Municipal de Educação 
(SEDUC) estabelecerá programas e ações pertinentes, com especial prioridade a 
capacitação de educadores e a aquisição, produção e difusão de materiais didáticos que 
complementem, sobretudo, as especificidades histórico-culturais dos povos negros e dos 
indígenas brasileiros. 
 
Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput deste artigo, a Secretaria Municipal de 
Educação (SEDUC) poderá estabelecer parcerias e convênios, canais de comunicação e 
diálogo com grupos dos movimentos negros, dos povos indígenas, grupos culturais negros 
e indígenas, institutos, organizações não governamentais, fundações, núcleos de estudos e 
pesquisas, entre outras entidades, que tratam das culturas dos povos negros e indígenas, 
visando a troca de experiências e a obtenção de subsídios para os planos institucionais, 
pedagógicos e projetos de ensino. 
 
Art. 5°. Os Referenciais Curriculares de Ensino Fundamental do Sistema Municipal de 
Ensino deverão incluir, obrigatoriamente, os conteúdos e/ou as temáticas referentes à 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e a História e Cultura Indígena. 
 
Art. 6°. No “Dia do Índio” (19 de abril) e no “Dia Nacional da Consciência Negra” (20 de 
novembro) do Calendário Escolar deverão ser realizados eventos reflexivos geral e/ou 
setorial, organizados por núcleos ou escolas, articulados com os conteúdos programáticos 
e/ou temáticas de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e Cultura Indígena, de 
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modo a desenvolver, junto aos educandos e a comunidade escolar, reflexões, atitudes de 
reconhecimento e valorização da importância dos negros e dos indígenas na formação 
social queimadense, paraibana e brasileira e de respeito as suas culturas. 
 
Art. 7º As ações desenvolvidas na Educação Étnico-Racial e Indígena no âmbito da 
SEDUC, nas creches e escolas devem envolver as famílias dos educandos e a comunidade 
onde as unidades escolares estão inseridas, sendo amplamente divulgadas nos meios de 
comunicação e nas Redes Sociais, como interações pedagógicas e sociais. Art. 8º Os 
Programas de formação continuada para os educadores deverão formular e desenvolver
 ações de capacitação que incluam metodologias
 adequadas ao desenvolvimento dos conteúdos e temáticas previstas na 
legislação e normas vigentes. 
 
Art. 9º O Sistema Municipal de Ensino de Queimadas deverá acolher e implantar projetos, 
tal como a “Capoeira na Escola”, entre outros, como política educacional de valorização 
da história e da cultura Afro-Brasileira e Indígena. 
Art. 10 A SEDUC promoverá ampla divulgação desta Resolução, para fins de 
acompanhamento, avaliação e divulgação do processo de implantação da Educação das 
  
Relações Étnico-raciais, da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da História e 
Cultura Indígena no Sistema Municipal de Queimadas. 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Sala de reunião do Conselho Municipal de Educação de Queimadas em 17 de dezembro de 
2020. 

 
TEMÍSTOCLIS BASTOS MACIEL 

Presidente 
================================================================ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 048/2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO 
DE CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19) NO PERIODO DAS FESTIVIDADES DE FINAL DE 
ANO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS. 

 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 
SARS-CoV-2 (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 
2020 e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, 
através da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública causada pelo Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 
2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela 
Presidência da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município 

de Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 
2020 e a decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto 
n.º 40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de 
isolamento social; 

 
CONSIDERANDO a busca incansável de melhorias para as 

categorias profissionais que lidam com a saúde, em especial as dos trabalhadores que 
atuam na linha de frente de combate à pandemia de COVID-19. 

 
CONSIDERANDO os esforços dos profissionais de saúde do 

Município que enfrentam a COVID-19 diariamente, colocando a própria vida em risco, já 
que expostos a uma alta carga viral, necessário se faz a promoção de uma recompensa 
financeira, a título de incentivo. 

 
CONSIDERANDO que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 

sensivelmente em ambientes fechados ou mesmo em ambientes abertos aglomerados; 
 
CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico 

apresentado nas últimas semanas e a necessidade de adoção de medidas mais restritivas, 
com a finalidade de conter a expansão do número de casos; 

 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 40.930 de 22 de 

Dezembro de 2020.  
 
CONSIDERANDO o teor da Recomendação expedida nos autos do 

Processo Administrativo nº 056.2020.000737, proveniente do Ministério Público Estadual.  
 
D E C R E T A  
 
Art. 1ºFica vedada a realização de quaisquer eventos e festas alusivas 

às comemorações de Natal e Réveillon, em restaurantes, bares, estabelecimentos 
comerciais e congêneres e em vias públicas e calçadas, que possam promover a 
aglomeração de pessoas, no âmbito do Município de Queimadas-PB. 

 
Art. 2º A vigilância sanitária municipal, com o apoio da Polícia 

Militar, nos termos do Decreto Estadual nº 40.930 de 22 de Dezembro de 2020, ficarão 
responsáveis pela fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o 
descumprimento sujeitará o estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no 
fechamento em caso de reincidência. 

 
Parágrafoúnico – Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão 

do disposto no caput serão destinados às medidas de combate ao novo coronavírus 
(COVID-19). 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 22 de Dezembro de 

2020. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

 


